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EDITAL DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA, MODALIDADE 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO AUTÓDROMO INTERNACIONAL 
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GOVERNO DE BRASÍLIA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA PARCERIA PÚBLICO PRIVADA DO AUTÓDROMO INTERNACIONAL 
DE BRASÍLIA  

AVISO DE ERRATA DE EDITAL 

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -TERRACAP, Empresa Pública vinculada à Secretaria de 
Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia, leva ao conhecimento dos 
interessados a correção de erro material no Edital de Concorrência Pública para Parceria Público 
Privada do Autódromo Internacional de Brasília, assim como se segue: 

Tópico 1.1 – INTRODUÇÃO – Corrigir citação à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 
da Constituição Federal, e dá outras providências. Onde se lê: “(...) 8.987/15 (...)”. Leia-se: “(...) 

8.987/95 (...)”. 

Permanecem inalterados os demais dispositivos do instrumento convocatório.  

Brasília, 11 de janeiro de 2019. 

 

Bruno César Santana de Meneses 
Comissão Permanente de Licitação Para Venda de Imóveis – COPLI 

Presidente 


